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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 390/2010, DE 03 DE MARÇO DE 2010.
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO JUÍZO DA 223a ZONA 
ELEITORAL-JUQUIÁ.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com a União, por intermédio do Juízo da 223a Zona Eleitoral -  Juquiá, 
objetivando a manutenção e conservação do imóvel, incluindo o pagamento de 
impostos e taxas decorrentes; o fornecimento de móveis e utensílios para o seu 
funcionamento; a cessão de servidores; o fornecimento de materiais de papelaria, 
limpeza e de copa/cozinha; do fornecimento de veículos para o período eleitoral e 
pré-eleitoral mediante necessidade e disponibilidade de ambos e, também, o 
serviço de reprodução de cópias, pelo MUNICÍPIO em favor da JUSTIÇA 
ELEITORAL, de acordo com as estimativas constantes de plano de trabalho e da 
disponibilidade municipal, nos termos das cláusulas do convênio que faz parte 
integrante desta Lei.

Art. 2o - As despesas para execução da presente Lei, correrão por 
conta das dotações vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 03 DE MARÇO DE 2010.

Registre-se e Publique-se:

VANIA NEIDE DE ARAÚJO MAÇÁLHÀES 
Diretora do Departamento de Governo e Administração

X  ■
GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico
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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUQUIÁ E A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO JUÍZO DA 223* 
ZONA ELEITORAL - JUQUIÁ

O MUNICÍPIO de Ju q u iá , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Ju ríd icas do Ministério da Fazenda sob o n° 46 .585 .964/0001-40 , neste 
ato representado pelo Prefeito, Senhor MOHSEN HOJEIJE, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n° 390 /201 0 , de 03 de m arço de 2010, 
doravante denom inado sim plesm ente MUNICÍPIO, e a UNIÃO, neste ato 
representado pelo Ju iz  de Direito da 223a Zona Eleitoral, localizada na 
Rua Major M artins Coelho, n.° 439, doravante denom inada sim plesm ente 
JUSTIÇA ELEITORAL, resolvem celebrar o presente convênio de 
cooperação, nos term os das cláusu las seguintes:

Cláusula I -  DO OBJETO
O presente convênio de Cooperação tem por objeto a  instalação de 
Cartório Eleitoral no Município, compreendendo:
locação/disponibilização, m anutenção e conservação do imóvel, 
incluindo o pagam ento de im postos e taxas decorrentes; o fornecimento 
de móveis e utensílios para  o seu  funcionam ento; a  cessão de servidores;
o fornecimento de m ateriais de papelaria, limpeza e de copa/cozinha; do 
fornecimento de veículos p a ra  o período eleitoral e pré-eleitoral m ediante 
necessidade e disponibilidade de am bos e, tam bém , o serviço de 
reprodução de cópias, pelo MUNICÍPIO em favor da JUSTIÇA ELEITORAL, 
de acordo com as estim ativas constan tes de plano de trabalho e da 
disponibilidade municipal.

Cláusula n  -  DO IMÓVEL
Incum be ao MUNICÍPIO providenciar a disponibilização ou a  locação de 
imóvel para  instalação do Cartório Eleitoral.
§ I o. Sempre que novos Cartórios Eleitorais forem criados, o MUNICÍPIO 
disponibilizará ou locará o (s) imóvel (is) que se fizer (em) necessário (s), 
sem qualquer ônus p a ra  a  JUSTIÇA ELEITORAL, responsabilizando-se, 
do mesmo modo, pelas obras e reparos que se fizerem necessários para o 
seu pleno funcionam ento.
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§ 2 o. É de responsabilidade do MUNICÍPIO a  m anutenção do imóvel 
disponibilizado ou locado, bem como o pagam ento de impostos, taxas, 
contas de água, energia elétrica, telefone (à exceção das linhas 
habilitadas diretam ente pela Ju s tiça  Eleitoral para  uso exclusivo do 
Cartório), etc., e dem ais despesas decorrentes da instalação e 
perm anência do Cartório, aí tam bém  com preendidos os aluguéis 
periódicos e dem ais encargos derivados do locatício.

Cláusula n i  -  DOS SERVIDORES
Compete ao MUNICÍPIO a  cessão de servidores, por meio de Portaria, 
para  a  realização dos trabalhos afetos às  atividades do Cartório Eleitoral, 
no quantitativo estritam ente suficiente para  a  realização dos trabalhos, 
sendo de pelo m enos 2 (dois) servidores da área adm inistrativa e 01 (um) 
servidor para  serviço de limpeza.
Parágrafo único. A cessão dos servidores m unicipais não gera vínculo 
empregatício com a  Ju s tiç a  Eleitoral.

Cláusula IV -  DOS MÓVEIS, UTENSÍLIOS E MATERIAIS
Compete ao MUNICÍPIO, a cessão de móveis, telefones e utensílios 
necessários ao funcionam ento dos Cartórios, que continuarão a  pertencer 
ao patrim ônio m unicipal, m ediante requerim ento expresso com 
especificações e quantidades, formulado pela JUSTIÇA ELEITORAL, 
ficando sujeito à aceitação do MUNICÍPIO, segundo su a  disponibilidade.

§ I o. O fornecimento pelo MUNICÍPIO de m ateriais de papelaria, limpeza 
e copa/cozinha, além de serviços reprográficos, obedecerá as estim ativas 
de Plano de Trabalho, sendo proporcionados segundo as estritas 
necessidades dos Cartórios e a disponibilidade do MUNICÍPIO.
§ 2 o. Excetua-se do fornecimento de m aterial aquele afeto ao expediente 
do Cartório de uso exclusivo da Ju s tiça  Eleitoral, o qual será 
proporcionado pela m esm a.

Cláusula V -  DO FORNCECIMENTO DE VEÍCULOS
Ao Município cabe, ainda o fornecimento de veículos para  execução de 
atividades relacionadas ao exercício da atividade eleitoral, seja em período 
eleitoral ou não, desde que a JUSTIÇA ELEITORAL com unique 
previam ente a  necessidade e o objetivo de tal fornecimento, seja para 
realização de cursos, m anutenção de equipam entos, intim ação de 
eleitores, vistoria de escolas para  realização das eleições, nos quinze dias 
que antecedem  as eleições e no dia da eleição o fornecimento de veículos
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pelo m enos 6 (seis) para  o transporte  de m esários, sendo 2 (dois) veículo 
m aiores como por exemplo Vans, M icroônibus etc..

Cláusula VI -  DAS ATRIBUIÇÕES E DEVERES DA JUSTIÇA
ELEITORAL

Compete à  JUSTIÇA ELEITORAL utilizar o imóvel para o funcionam ento 
da Zona Eleitoral a que se destina, m antendo-o em boas condições de 
uso, higiene e limpeza, a  fim de restituí-lo no estado em que o recebeu, 
salvo as deteriorações n a tu ra is  do uso  regular do imóvel.
§ I o. Compete, ainda, à  JUSTIÇA ELEITORAL inform ar ao MUNICÍPIO, 
assim  que possível, quaisquer ocorrências relativas ao imóvel, para  as 
providências que forem cabíveis.
§ 2 o. Deverá a  JUSTIÇA ELEITORAL prontam ente p resta r todos os 
esclarecim entos, bem como fornecer dados solicitados pelo MUNICÍPIO
para o fiel cum prim ento das condições pactuadas.

u

§ 3o. Cabe à JUSTIÇA ELEITORAL formalizar todas as solicitações 
dirigidas ao MUNICÍPIO e encam inhar os pedidos de requisição de 
servidores a este Tribunal, pa ra  su a  efetiva regularização.

Cláusula VII - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes do presente convênio correrão exclusivamente às 
expensas do MUNICÍPIO.

Cláusula Vin - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio terá  vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados 
de su a  assina tu ra , após o qual poderá ser celebrado novo convênio, desde 
que não modificado o objeto.

Cláusula IX -  DA DENÚNCIA
Este convênio poderá ser denunciado pelo descum prim ento de qualquer 
das obrigações ou condições pactuadas, ou pela superveniência de norm a 
legal ou ato adm inistrativo que o tom e formal ou m aterialm ente 
inexeqüível, ou ainda, por ato unilateral, m ediante aviso prévio da parte 
que dele se desin teressar, com antecedência m ínim a de 180 (cento e 
oitenta) dias, respeitando-se, em quaisquer casos, o prazo necessário 
para  o cum prim ento de atividades inadiáveis.
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Cláusula X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os entendim entos para  a  consecução do presente convênio far-se-ão por 
intermédio do MM. Ju iz  da respectiva Zona Eleitoral e poderá ser 
modificado por term o aditivo.

Fica eleito o Foro da Ju s tiç a  Federal, da Seção Jud ic iária  da cidade de 
Registro, neste Estado, com prejuízo de qualquer outro, por m ais 
privilegiado que seja, para  dirimir as eventuais questões oriundas e 
relativas a este convênio.
E, por estarem  as partes de pleno acordo, aceitando todos os term os do 
convênio, firmam o presente instrum ento  em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, n a  presença de 3 (três) testem unhas.

Ju q u iá , em 03 de m arço de 2.010.

MUNICÍPIO

JUSTIÇA ELEITORAL

Chefe do Cartório Eleitoral
Testem unhas:
i - Í V a / ò á X v

2 -
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